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ACÓRDÃO

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003635-61.2014.815.0371  –  6ª  Vara  Mista  da
Comarca de Sousa
RELATOR: Desembargador Carlos Martins Beltrão Filho
1º APELANTE: Weverton Marques da Silva
ADVOGADO: João Marques Estrela e Silva (OAB/PB 2.203)
2º APELANTE: Wellington dos Santos Lima Júnior
ADVOGADO: João Hélio Lopes da Silva (OAB/PB 8.732)
APELADA: Justiça Pública

DOS  CRIMES  CONTRA  O  PATRIMÔNIO.
ROUBO  QUALIFICADO.  CONCURSO  DE
PESSOAS.  CONDENAÇÃO.  PENA  BASE
APLICADA  NO  MÍNIMO  LEGAL.
IMPOSSIBILIDADE  DE  MODIFICAÇÃO.
RECONHECIMENTO  DAS  CIRCUNSTANCIAS
ATENUANTES.  IMPEDIMENTIO  DE  REDUÇÃO
AQÚEM  DO  MÍNIMO.  SÚMULA  231  DO  STJ.
CAUSA DE AUMENTO PREVISTA NO  ART. 157, §
2º,  INCISO  II  DO  CP.  DITAMES  LEGAIS
OBSERVADOS. RETIFICAÇÃO DA DOSIMETRIA
APENAS EM RELAÇÃO À PENA DE MULTA E À
CONTINUIDADE DELITIVA. PROVIMENTO.

-  Não há que se falar em redução da pena quando o
magistrado de primeiro grau faz uma análise clara e
segura  das  circunstâncias  judiciais,  já  fixando-a  no
mínimo legalmente previsto.

-  A incidência  da  circunstância  atenuante  não  pode
conduzir à redução da pena abaixo do mínimo legal.
(Súmula 231/STJ)

-  É pacífica a jurisprudência do STJ, em se tratando
de aumento de pena referente à continuidade delitiva,
aplicando-se a fração de aumento de 1/6 pela prática
de  2  infrações;  1/5,  para  3  infrações;  1/4,  para  4
infrações; 1/3, para 5 infrações; 1/2, para 6 infrações; e
2/3, para 7 ou mais infrações.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de apelação criminal,
acima identificados,
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ACORDA a Egrégia Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, à unanimidade, em  dar  provimento  parcial aos recursos
apelatórios, para reduzir a pena para 06 (seis) anos, 02 (dois) meses e 20 (vinte) dias de
reclusão, no regime semiaberto, e a pena de multa para 13 (treze) dias multa. Expeça-se
mandado de prisão.

RELATÓRIO

Perante a 6ª  Vara  Mista  da  Comarca  de  Sousa,  Wellinton  dos
Santos  Lima  Júnior,  Weverton  Marques  da  Silva,  devidamente  qualificados,  foram
denunciados como incursos nas sanções do art. 157, § 2º, inciso II c/c art. 71, parágrafo
único,  ambos  do  Código  Penal,  e Jean  Pablo  Gabriel,  igualmente  qualificado,  foi
denunciado como incurso nas sanções do art. 180 do mesmo diploma legal,  conforme
narrativa constante da exordial acusatória, que passo a transcrever (fls. 2/4):

“ Emerge dos autos do inquérito policial em anexo que no dia 05 de agosto de 2014,
aproximadamente  às  11h00min,  no Bairro Gato Preto,  próximo a  CIMOL, nesta
cidade, os dois primeiros denunciados, com unidade de desígnios, mediante ameaça,
subtraíram para si coisa alheia móvel pertencente a vítima Thais Samilly Pereira da
Silva. Posteriormente, no dia 24 de agosto de 2014, às 20h48min, na Rua Cônego
José Neves, Centro, Sousa/PB, os dois primeiros denunciados praticaram conduta
semelhante, utilizando o mesmo modo de execução, subtraindo para si,  mediante
ameaça e violência, bem móvel pertencente a Maria Letícia Marques Rocha.

No dia 25 de agosto de 2014,  aproximadamente às 11h00min,  no Conjunto Frei
Damião, o terceiro denunciado adquiriu, em proveito próprio, coisa que sabia ser
produto de crime.

Conforme sobressai dos autos do inquérito em apreço, no dia 05 de agosto de 2014,
os dois primeiros denunciados, que estavam em uma motocicleta POP, começaram a
seguir a vítima Thaís Samilly Pereira da Silva que caminhava com duas amigas nas
imediações do Hospital Santa Terezinha e, quando chegaram na rua da CIMOL, o
investigado Weverton Marques da Silva abordou a vítima, anunciando o assalto e
ordenando que ela lhe entregasse o celular afirmando "passa o celular senão eu dou
uma facada".  Atemorizada,  a  vítima  entregou seu celular  Samsung Galaxy Gran
Duos  Neo,  estimado  em RS  999,00,  e  os  denunciados  fugiram em seguida  em
direção ao Cangote do Urubu.

Dias  após  o  fato,  o  segundo  denunciado  negociou  o  objeto  do  roubo  com  o
adolescente Otávio Manoel Leite Neto que trocou referido celular por um aparelho
Samsung Pocket e um vídeo game Play 2.

Já no dia 24 de agosto de 2014, no Centro desta cidade, o primeiro e o segundo
denunciados, deslocando-se na mesma motocicleta, abordaram a segunda vítima, a
adolescente Maria Letícia Marques Rocha. Na oportunidade, Wellinton dos Santos
Lima Júnior aproximou-se da vítima e ordenou-lhe que entregasse o celular, caso
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contrário a "furaria" com uma faca. Ante a resistência da adolescente, o primeiro
investigado segurou os cabelos da vítima e subtraiu seu aparelho Iphone 5, fugindo
em seguida com o segundo denunciado.

No  dia  seguinte  ao  crime,  Weverton  Marques  da  Silva  procurou  o  terceiro
denunciado e lhe ofereceu o  Iphone 5 subtraído de Maria Letícia Marques Rocha.
Na ocasião, Jean Pablo Gabriel adquiriu o bem pelo valor de RS 180,00, mesmo
sendo  notório  que  referido  aparelho  celular  tem valor  muito  superior  ao  preço
ofertado pelo segundo investigado.

Após  a  prática  do  segundo  roubo,  os  policiais  civis  realizaram  diligências  e
receberam informações de que os autores do crime eram o primeiro e o segundo
denunciados.  Ao  serem  interrogados,  os  investigados  confessaram  a  prática
delituosa. Apresentadas fotografias dos dois primeiros denunciados às vítimas, estas
os reconheceram como autores dos roubos.

A autoria e a materialidade dos crimes são estremes de quaisquer dúvidas tendo em
vista os depoimentos das vítimas que foram corroborados pelas demais testemunhas,
e  o  auto  de  apresentação  e  apreensão  de  f.  25  que  demonstra  a  apreensão  da
motocicleta utilizada na prática delituosa e dos bens subtraídos.” 

Instruído regularmente o processo, foram oferecidas as alegações
finais orais pelo Ministério Público e pela defesa dos acusados, conforme termo de
audiência de fls. 139/140.

O  MM. Juiz julgou procedente a pretensão punitiva exposta na
peça inaugural, para condenar Wellinton dos Santos Lima Júnior e Weverton Marques
da Silva, nas sanções do art. 157, § 2º, inciso II, por duas vezes, na forma do art. 71,
ambos do Código Penal, e Jean Pablo Gabriel,nas penas do art. 180, caput, do mesmo
diploma repressivo, fixando a reprimenda da seguinte forma:

– DO CRIME DE ROUBO:

a) Em relação ao acusado  Wellinton dos Santos Lima Júnior:

a.1) Roubo praticado contra a vítima  Thais Samilly Pereira da
Silva:

                                 - Após a análise das circunstâncias judiciais, fixou a pena base em
4 (quatro)  anos  de  reclusão  e  10  (dez)  dias-multa.  Na  segunda  fase,  reconheceu a
atenuante da menoridade relativa e da confissão, mas deixou de reduzir a pena em razão
de ter sido aplicado o mínimo legal. Na terceira etapa, em razão da causa de aumento
prevista no inciso II, § 2º do art. 157 do Código Penal, majorou a reprimenda em 1/3
(um terço), totalizando 5 (cinco) anos e 4 (quatro) meses de reclusão, e 87 (oitenta e
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sete) dias-multa, à razão de 1/30 do salário mínimo.

a.2)  Roubo praticado contra  a  vítima  Maria Letícia  Marques
Rocha: 

                                  - Após a análise das circunstâncias judiciais, fixou a pena base em
4 (quatro)  anos  de  reclusão  e  10  (dez)  dias-multa.  Na  segunda  fase,  reconheceu a
atenuante da menoridade relativa e da confissão, mas deixou de reduzir a pena em
razão de ter sido aplicado o mínimo legal. Na terceira etapa, em razão da causa de
aumento prevista no inciso II, § 2º do art. 157 do Código Penal, majorou a reprimenda
em 1/3 (um terço),  totalizando 5 (cinco) anos e 4 (quatro) meses de reclusão, e 87
(oitenta e sete) dias-multa, à razão de 1/30 do salário mínimo.

b) Em relação ao acusado Weverton Marques da Silva:

b.1) Roubo praticado contra a vítima Thais Samilly Pereira da
Silva:

- Após a análise das circunstâncias judiciais, fixou a pena base em
4 (quatro)  anos  de  reclusão  e  10  (dez)  dias-multa.  Na  segunda  fase,  reconheceu a
atenuante da menoridade relativa e da confissão, mas deixou de reduzir a pena em
razão de ter sido aplicado o mínimo legal. Na terceira etapa, em razão da causa de
aumento prevista no inciso II, § 2º do art. 157 do Código Penal, majorou a reprimenda
em 1/3 (um terço),  totalizando 5 (cinco) anos e 4 (quatro) meses de reclusão, e 87
(oitenta e sete) dias-multa, à razão de 1/30 do salário mínimo.

b.1)  Roubo praticado contra  a  vítima  Maria Letícia Marques
Rocha: 

- Após a análise das circunstâncias judiciais, fixou a pena base em
4 (quatro)  anos  de  reclusão  e  10  (dez)  dias-multa.  Na  segunda  fase,  reconheceu a
atenuante da menoridade relativa e da confissão, mas deixou de reduzir a pena em
razão de ter sido aplicado o mínimo legal. Na terceira etapa, em razão da causa de
aumento prevista no inciso II, § 2º do art. 157 do Código Penal, majorou a reprimenda
em 1/3 (um terço),  totalizando 5 (cinco) anos e 4 (quatro) meses de reclusão, e 87
(oitenta e sete) dias-multa, à razão de 1/30 do salário mínimo.

Ao final, por tratar-se de crime continuado, o Magistrado aplicou
a pena privativa de liberdade de um só dos crimes, acrescendo-a de 1/5 (um quinto), de
modo que a reprimenda final, para cada um dos réus, passou a ser de  6 (seis) anos, 4
(quatro)  meses  e  24 (vinte  e  quatro)  meses  de  reclusão,  a  ser  cumprida no regime
semiaberto e 130 (centro e trinta) dias-multa.
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Diante do patamar da pena aplicada, deixou de substituir a pena
privativa de liberdade por restritiva de direitos (art.  44, incisos I  e III do CP) e de
suspender condicionalmente a pena (art. 77, inciso II do CP).

– DO  CRIME  DE  RECEPTAÇÃO: praticado  por  Jean
Pablo Gabriel:

                                 - Após a análise das circunstâncias judiciais, fixou a pena base em
1 (um) ano de detenção e 10 (dez) dias-multa. Na segunda fase, reconheceu a atenuante
da menoridade relativa e a agravante da reincidência, compensando uma com a outra,
deixando  de  atenuar  ou  agravar  a  reprimenda  por  aplicação do art.  67  do  CP.  Na
terceira etapa, em razão da inexistência de causa de diminuição ou de aumento de pena,
tornou-a definitiva em 1 (um) ano de detenção, a ser cumprida em regime aberto, e 10
(dez) dias-multa, à razão de 1/30 do salário mínimo.

Diante da reincidência do acusado, deixou de substituir  a pena
privativa de liberdade por restritiva de direitos (art. 44, incisos II e III do CP) e de
suspender condicionalmente a pena  (art. 77, inciso II do CP).

Irresignados com o decisório  adverso,  os  censurados Weverton
Marques  da  Silva  e  Wellinton  dos  Santos  Lima  Júnior  recorreram a  esta  Superior
Instância.

O primeiro apelante,  Weverton Marques da Silva,  suscitou que
pena aplicada não observou as regras do art. 59 do Código Penal, vez que deveria ter
levado  em  consideração  a  primariedade,  seus  bons  antecedentes  e  a  confissão
espontânea  e  que  o  agravamento  da  reprimenda  se  deu  de  forma  imoderada   (fls.
185/187).

O segundo recorrente,  Wellinton dos Santos Lima Júnior, aduziu
que  a  sentença  dever  ser  reformada  apenas  em relação  à  dosimetria  da  pena  (fls.
190/192).

Contrarrazões ofertadas às fls. 193/194v. 

Instada a manifestar-se,  a  Procuradoria  de  Justiça,  opinou pela
manutenção da condenação,  “bem como o quantum da pena base e da qualificadora,
reduzir-se a aplicação de 1/5 (um quinto) para 1/6 (um sexto), na forma do art. 71 do
Código Penal.” (fls. 200/203)
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É o relatório.

VOTO 

Tratam-se de apelações  criminais  formuladas,  separadamente,
pelos réus  Weverton Marques da Silva e Wellinton dos Santos Lima Júnior, nos quais
suscitam que  a  dosimetria  da  pena  deve  ser  reformada  e,  por  ser  o  mesmo pedido
recursal, farei uma única apreciação. Vejamos:

Cumpre ressaltar que a fixação da pena é questão que se insere na
órbita de convencimento do magistrado, no exercício de seu poder discricionário de
decidir,  resguardando-o, então, quanto à quantidade que julga suficiente na hipótese
concreta, para a reprovação e prevenção do crime, desde que observados os vetores
insculpidos nos arts. 59 e 68 do Código Penal e os limites estabelecidos pela norma
penal.

Vislumbra-se da doutrina do mestre Guilherme de Souza Nucci (in
Código penal comentado. 9. ed. Rev., atual e ampl. São Paulo: Revista dos Tribunais,
2008. p. 388):

“O juiz, dentro dos limites estabelecidos pelo legislador (mínimo
e  máximo,  abstratamente  fixados  para  a  pena),  deve  eleger  o
quantum  ideal,  valendo-se  do  seu  livre  convencimento
(discricionariedade),  embora  com fundamentada  exposição  do
seu raciocínio (juridicamente vinculada).”

Analisando a pena base disposta na sentença de fls. 161/171 para
os réus Weverton Marques da Silva e Wellinton dos Santos Lima Júnior, observa-se que
não  há  nenhuma censura,  pois,  o  MM Juiz  monocrático  atendeu,  literalmente,  aos
comandos  dos  arts.  59  e  68  do  Código Penal,  eis  que  dimensionou a  punição dos
recorrentes de maneira justa e correta. 

Nesse contexto, transcrevo a análise das circunstâncias judiciais
relativa a cada um dos recorrentes. Observemos:

     “WELLINTON DOS SANTOS LIMA JÚNIOR: 

1) Culpabilidade:  normal  à  espécie,  nada  tendo  o  que  se
valorar a esse respeito;

2) Antecedentes:  bons,  nada  tendo  a  ser  valorado  neste
ponto;
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3) Conduta  Social:  sendo tal  circunstância  relacionada ao
comportamento  do  agente  nos  seios  social,  familiar  e
profissional, não se confundindo com os antecedentes e a
reincidência  (estes  sim reservados  para  fatos  ilícitos),
vejo  que  não  há  nos  autos  qualquer  informação  sobre
essa  circunstância,  sendo  que  a  ausência  desta
informação  não  pode  ser  interpretada  de  forma
desfavorável ao réu;

4) Personalidade:  estando  esta  circunstância  ligada  ao
caráter  do  agente  como  pessoa  humana  (sua  índole  e
temperamento),  entende  a  melhor  doutrina  que  a  sua
valoração somente poderá ocorrer  quando presente nos
autos laudo psicossocial  firmado por pessoa habilitada,
eis  que  o  Magistrado  não  detém  os  conhecimentos
técnicos especializados para sua aferição. Nestes termos,
ausente nos autos qualquer prova que possa macular essa
dado  pessoal  do  agente,  deixo  de  valorar  a  presente
circunstância;

5) Motivos: normais à espécie;

6) Circunstâncias:  normais  à  espécie,  nada  tendo  que  se
valorar a esse respeito;

7) Consequências:  são  próprias  do  tipo  penal,  o  que  já
consiste  no  resultado previsto  à  ação  nada  tendo  a  se
valorar, sob pena de incorrer em bis in idem;

8) Comportamento  da  vítima:  prejudicado,  já  que  em tal
espécie  de  delito  não  há  que  se  cogitar  sobre
comportamento da vítima.

Desse  modo,  à  vista  destas  circunstâncias  analisadas
individualmente,  fixo  a  pena  base  em  04  (quatro)  anos  de
reclusão e ao pagamento de 10 (dez) dias-multa.”

“ WEVERTON MARQUES DA SILVA:

1) Culpabilidade: normal à espécie, nada tendo o que se valorar a
esse respeito;

2) Antecedentes: bons, nada tendo a ser valorado neste ponto;

3)  Conduta  Social:  sendo  tal  circunstância  relacionada  ao
comportamento  do  agente  nos  seios  social,  familiar  e
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profissional,  não  se  confundindo  com  os  antecedentes  e  a
reincidência (estes sim reservados para fatos ilícitos),  vejo que
não há nos autos qualquer informação sobre essa circunstância,
sendo que a ausência desta informação não pode ser interpretada
de forma desfavorável ao réu;

4) Personalidade: estando esta circunstância ligada ao caráter do
agente  como  pessoa  humana  (sua  índole  e  temperamento),
entende a melhor doutrina que a sua valoração somente poderá
ocorrer quando presente nos autos laudo psicossocial firmado por
pessoa  habilitada,  eis  que  o  Magistrado  não  detém  os
conhecimentos técnicos especializados para sua aferição. Nestes
termos, ausente nos autos qualquer prova que possa macular essa
dado pessoal do agente, deixo de valorar a presente circunstância;

5) Motivos: normais à espécie;

6) Circunstâncias: normais à espécie, nada lendo que se valorar a
esse respeito;

7)  Consequências: são próprias do tipo penal, o que já consiste
no resultado previsto à ação. nada tendo a se valorar, sob pena de
incorrer em bis in idem;

8) Comportamento da vítima: prejudicado, já que em tal espécie
de delito não há que se cogitar sobre comportamento da vítima.

Desse modo, à vista destas circunstâncias analisadas individualmente,
fixo a pena base em 04 (quatro) anos de reclusão e ao pagamento de
10 (dez) dias-multa.””

Da  leitura  acima,  vê-se  que  o  Magistrado,  ao  analisar  as
circunstâncias judiciais, valorou-as positivamente, tendo fixado a pena base no mínimo
legal, de modo que não há nenhuma modificação a ser efetuada.

Na  segunda  fase,  reconheceu  as  circunstâncias  atenuantes
(menoridade e confissão) para os dois recorrentes, mas deixou de reduzir a reprimenda,
porque foi fixada no mínimo legal e, mais uma vez, agiu acertadamente. 

Isto  porque,  ao  estabelecer  a  pena  base   no  mínimo  legal,  o
reconhecimento  da  atenuante  não  poderia  romper  aquele  marco  mínimo,  conforme
estabelece a Súmula 231 do STJ, vejamos:

Súmula 231 - “A incidência da circunstância atenuante não pode
conduzir à redução da pena abaixo do mínimo legal". 
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Em relação à aplicação da causa de aumento prevista no art. 157,
§ 2º,  inciso  II  do Código Penal,  o  Juiz  a quo  observou os  ditames legais,  quando
aplicou  o  percentual  mínimo  previsto  no  mencionado  artigo.  Contudo,  houve  um
pequeno equívoco no tocante à pena de multa, vez que, ao aplicar a causa de aumento
em 1/3 (um terço), a reprimenda definitiva deveria ser de 5 (cinco) anos e 4 (quatro)
meses de reclusão, e  13 dias-multa.

Por  fim,  também  merece  um  pequeno  ajuste  à  continuidade
delitiva,  porque  se  faz  necessário  proceder  a  alteração da  dosimetria,  aplicando as
regras definidas no art. 71 do CP, no patamar de 1/6 (um sexto), conforme orientação
do STJ,  cuja  jurisprudência  é  pacífica  a  jurisprudência  do  STJ,  em se  tratando  de
aumento de pena referente à continuidade delitiva, aplicando-se a fração de aumento de
1/6 pela prática de 2 infrações; 1/5, para 3 infrações; 1/4, para 4 infrações; 1/3, para 5
infrações; 1/2, para 6 infrações; e 2/3, para 7 ou mais infrações. Vejamos:

84007830  -  HABEAS CORPUS.  ART.  171  C/C  ART.71,  DO
CÓDIGO PENAL.  (1)  VIA INDEVIDAMENTE UTILIZADA
EM  SUBSTITUIÇÃO  A REVISÃO  CRIMINAL.  (2)  PENA-
BASE.  ACRÉSCIMO.  CONSEQUÊNCIAS  DO  CRIME.
INCREMENTO  JUSTIFICADO.  CULPABILIDADE  E
CIRCUNSTÂNCIAS  DO  CRIME.  AUSÊNCIA  DE
FUNDAMENTAÇÃO  VÁLIDA.  (3)  CONFISSÃO  PARCIAL
NÃO  CONSIDERADA  NA  CONDENAÇÃO.  NÃO
INCIDÊNCIA  DA  ATENUANTE.  (4)  CONTINUIDADE
DELITIVA.  QUANTUM  DE  AUMENTO.  AUSÊNCIA  DE
CONSTRANGIMENTO. (5) PENA DEFINITIVA FIXADA EM
PATAMAR  INFERIOR  A  4  ANOS  DE  RECLUSÃO.
CIRCUNSTÂNCIA  JUDICIAL  DESFAVORÁVEL.  REGIME
INICIAL SEMIABERTO. ADEQUAÇÃO. (6) SUBSTITUIÇÃO
POR  RESTRITIVA  DE  DIREITO.  INVIABILIDADE.  (7)
MALFERIMENTO AO ART. 400 DO CPP. INOCORRÊNCIA.
INTERROGATÓRIO  DA  RÉ  REALIZADO  ANTES  DA
VIGÊNCIA  DA  LEI  Nº  11.719/08.  REPETIÇÃO
DESNECESSÁRIA.  LEI  PROCESSUAL  PENAL  NOVA.
APLICAÇÃO  IMEDIATA.  TEMPUS  REGIT  ACTUM.
ACÓRDÃO  EM  CONFORMIDADE  COM  A
JURISPRUDÊNCIA  DESTA  CORTE.  (8)  NÃO
CONHECIMENTO. ORDEM DE OFÍCIO. (...). 4.  É pacífica a
jurisprudência  deste  sodalício,  em se  tratando  de  aumento  de
pena referente à continuidade delitiva, aplicando-se a fração de
aumento de 1/6 pela prática de 2 infrações; 1/5, para 3 infrações;
1/4, para 4 infrações; 1/3, para 5 infrações; 1/2, para 6 infrações;
e 2/3,  para 7 ou mais infrações.  (...)  (STJ;  HC 283.720;  Proc.
2013/0396878-0;  RN;  Sexta  Turma;  Relª  Minª  Maria  Thereza
Assis Moura; DJE26/08/2014)
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Poder Judiciário
Tribunal de Justiça da Paraíba
Gabinete Des. Carlos Martins Beltrão Filho

Assim sendo,  o  quantum da  pena  a  ser  aplicada  aos  acusados
passa a ser de 6 (seis) anos, 2 (dois) meses e 20 (vinte) dias de reclusão, e 13 (treze)
dias-multa.

Ante  o  exposto,  dou  provimento às  apelações  criminais,  tão
somente, para ajustar a pena imposta, que deve ser de 6 (seis) anos, 2 (dois) meses e 20
(vinte) dias de reclusão, e no regime semiaberto. Expeça-se mandado de prisão.

É o meu voto. 

Presidiu  ao  julgamento,  com  voto,  o  Desembargador  Márcio
Murilo da Cunha Ramos, dele participando, além de mim, Relator, o Desembargador
Joás de Brito Pereira Filho.

Presente à sessão de julgamento a Excelentíssima Senhora Doutora
Maria Lurdélia Diniz de Albuquerque Melo, Procuradora de Justiça.

Sala de Sessões “Des. Manoel Taigy de Queiroz Melo Filho” da
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, aos 05
(cinco) dias do mês de julho do ano de 2016.

João Pessoa, 12 de julho de 2016

Des. Carlos Martins Beltrão Filho
- Relator -
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